
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Redação Final Nº 01/2022 ao(à) Projeto de Lei Nº 17/2022

Autoria: Comissão de Legislação
Justiça e Redação
Nº do Protocolo: 08/2022
Protocolado em: 26/12/2022 10h15

Dispõe  sobre  Abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar  ao  Orçamento  Municipal  do
exercício  de  2022

A Câmara Municipal de São José do Divino - MG, examinando o Projeto de Lei 017/2022, que “Dispõe
sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Municipal do exercício de 2022”,
informa que, já discutido e votado, foi aprovado com a seguinte REDAÇÃO FINAL:

 
Projeto de Lei nº 017, de 16 de novembro de 2022.

 
Dispõe  sobre  Abertura  de  Crédito  Adicional  Suplementar  ao
Orçamento  Municipal  do  exercício  de  2022.

 
A Câmara Municipal de São José do Divino, DECRETA:
 
Art. 1º.  Esta Lei dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar, nos
termos do inciso V do art. 167 da Constituição Federal, conjugado com os artigos 40, 41, 42 e 43, da
Lei nº 4.320/64.
 
Art. 2º. Nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320/64, a abertura do crédito suplementar a que se refere
o art. 1º desta Lei se fará através de anulação parcial ou total das dotações orçamentárias que
apresentarem recursos disponíveis, excesso de arrecadação ou superávit financeiro.
 
Art. 3º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar com os recursos do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial  até o montante de R$3.746.367,20 (três milhões setecentos e
quarenta e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).
 
Parágrafo único. Os créditos suplementares abertos com recursos do Superávit Financeiro não
integrarão o limite de movimentação orçamentaria estabelecido pela Lei de nº 1010, de 20 de
dezembro 2021.
 
Art. 4º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar com recursos do excesso de arrecadação
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

até o total verificado por fonte de recurso.
 
§  1º.  Entende-se  por  excesso  de  arrecadação,  para  os  fins  deste  artigo,  o  saldo  positivo  das
diferenças, acumulado mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício.
 
§ 2º. Os créditos suplementares abertos com recursos do Excesso de Arrecadação não integrarão o
limite de movimentação orçamentaria estabelecido pela Lei de nº 1010, de 20 de dezembro 2021.
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de
2022.
 
São José do Divino, MG, 15 de dezembro de 2022.

Darley Pereira Coelho
Presidente

Edil Couto
Relator

Aécio Vieira dos Santos
1º Suplente
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Redação Final Nº 01/2022 ao(à) Projeto de Lei Nº 17/2022
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 26/12/2022 10:14:41
Hash Interno: smcmgqzuf6rlbncgvgeotzbunl7isftjm3ooydj0

Chave de Verificação

VQWX9-VJQ93-BQEJX-WCMD5-JY2QS
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.www.camarasaojosedodivino.mg.gov.br/validador e informe a chave

de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

000.***.***-00 Darley Pereira Coelho Assinado em 26/12/2022 10:15

871.***.***-53 Edil Couto Assinado em 26/12/2022 10:15

000.***.***-00 Aécio Vieira dos Santos Assinado em 26/12/2022 10:15

Esta folha foi gerada automaticamente em: 27/07/2024 às 07:40:59 Página 3

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
ar

le
y 

Pe
re

ira
 C

oe
lh

o,
 E

di
l C

ou
to

, A
éc

io
 V

ie
ira

 d
os

 S
an

to
s 

co
nf

or
m

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
 P

úb
lic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
-

Br
as

il.
 P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 w

w
w

.c
am

ar
as

ao
jo

se
do

di
vi

no
.m

g.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 V
Q

W
X9

-V
JQ

93
-B

Q
EJ

X-
W

CM
D

5-
JY

2Q
S 

ou
 e

sc
an

ei
e

o 
QR

 C
od

e 
do

 c
ab

eç
al

ho
.

Praça Cel. Antônio Lopes,, nº S/N - Centro - CEP 39.848-000 - São José do Divino - MG - Contato: (33) 3582-1212 -
Email: contato@camarasaojosedodivino.mg.gov.br - Site: www.camarasaojosedodivino.mg.gov.br - CNPJ nº

04.326.537/0001-05

https://www.camarasaojosedodivino.mg.gov.br/doc/ato-administrativo/4/documento
https://www.camarasaojosedodivino.mg.gov.br/validador/VQWX9-VJQ93-BQEJX-WCMD5-JY2QS
https://www.camarasaojosedodivino.mg.gov.br/validador/VQWX9-VJQ93-BQEJX-WCMD5-JY2QS

